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DECRETOS
DECRETO Nº 724/2016

Nomeia servidor para o cargo que menciona e dá outras 
providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista deter-
minação judicial expedida pelo Mandado de Segurança sob nº 
0002284-72.206.8.16.0139, a aprovação no Concurso Público 
Edital n° 001/2014, homologado pelo Decreto 65/2015 de 24 de 
fevereiro de 2015 e preenchidos os requisitos contidos no Artigo 
19 da Lei 1.975 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Prudentópolis;
 

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeado, a partir de 14 de setembro de 

2016, Jair Lopes Junior, portador da Carteira de Identidade nº 
5.911.489-1/PR e CPF nº 029.316.749-40, para exercer o cargo 
efetivo de Bioquímico/Farmacêutico, Nível 10, Referência A, do 
Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
    
Secretaria Municipal de Administração, 14 de setembro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 725/2016   

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Lei Municipal nº 1975/2012, e conforme o requerimento e atestado 
médico;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida licença maternidade a servidora 
Rosangela Zubek, ocupante do cargo efetivo de 1º e 2º cargo de 
Professora, a partir de 13 de setembro de 2016 a 11 de março de 
2017, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 14 de setembro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município
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